
Depósito Judicial Não Tributário 

Abertura de conta judicial e geração de ID para depósito 

1. Quando usar este procedimento 

   Para fazer um depósito judicial não tributário em um processo que envolva a União, seus órgãos, fundos, 

autarquias, fundações ou empresas estatais federais dependentes. 

 

2. Acesse o sistema 

   Link direto: https://novodepositojudicial.caixa.gov.br/deposito 

Caminho alternativo: www.caixa.gov.br > Poder Público > Guia de depósitos judiciais 

 

3. Passo-a-passo no sistema da Caixa 

✓ Que tipo de depósito você deseja fazer? → Depósito Judicial 

✓ Informe o número completo do processo judicial. 

✓ Qual a natureza do depósito? → Depósito Judicial Comum 

✓ Algum dos seguintes órgãos é parte no processo? → SIM 

✓ Escolha o código da receita: 

   2080 (honorários ou qualquer outro valor não tributário) 

   1604 (fiança) 

✓ Identifique o contribuinte: informe o CPF ou CNPJ do contribuinte. 

    Regra especial para restituição por GRU: O CPF ou CNPJ informado deve ser exatamente o mesmo que 

constou na GRU original. Qualquer divergência invalida o procedimento. 

✓ Informe um telefone para contato 

✓ Preencha os dados obrigatórios: 

  Os campos com asterisco (*) são obrigatórios. 

    Se já existir conta judicial aberta, o sistema exibirá os dados automaticamente. 

  Para os campos Período de Apuração e Data do Vencimento, pode ser utilizada a data atual. 

 

4. Formas de pagamento 

  Pagamento via PIX (em qualquer banco) 

1. Selecione a opção PIX. 

2. Acesse o internet banking do seu banco. 

https://novodepositojudicial.caixa.gov.br/deposito


3. Escaneie o QR Code ou copie o código usando o botão no final da página. 

      Dica: copie o ID do depósito antes de acessar o internet banking, mesmo que opte pelo pagamento via 

PIX. O ID é necessário para consultas futuras e para instruir o juízo. 

4. Guarde o comprovante emitido pelo seu banco. 

 

  Pagamento via TED Judicial (nos bancos que disponibilizam esta opção) 

1. Selecione a opção Transferência Judicial/TED 

2. Copie o ID do depósito antes de acessar seu internet banking 

3. Faça o pagamento no internet banking do seu banco 

4. Guarde o comprovante emitido pelo banco pagador. 

 

  Pagamento por guia de depósito judicial (somente na Caixa Econômica Federal) 

É possível gerar a guia de depósito para pagamento na Caixa Econômica Federal. 

 

Documento orientativo elaborado junho/2026. 

As informações aqui contidas são de responsabilidade do usuário e devem ser confirmadas com o sistema oficial da Caixa Econômica Federal. 


